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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO SANTO 
ANTÔNIO-MT. 
 
DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: RUA:                                                                                                                             
CIDADE:                                                   ESTADO:                        CEP: 
TELEFONE:                                              E-MAIL: 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

CPF:                                                RG:                                          

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI CÓPIA DO EDITAL E ANEXO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022. 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL: 
NOME: 
CPF:                                                   RG:                                                   
ENDEREÇO COMPLETO: RUA: 
CIDADE:                                                       ESTADO:                   CEP: 
TELEFONE:                                                 E-MAIL: 
 
Local:________________ /____, de _____________ de 2022. 
 
_________________________________________ 
Assinatura do Responsável 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Municipal de Novo Santo Antônio-MT e essa 
empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o Recibo de Entrega do Edital e remeter ao 
Departamento de Licitações e Contratos por meio do e-mail: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br 
. 
A não remessa do recibo exime o Núcleo de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
 
 

 
EVA RODRIGUES BRITO 

Pregoeira 
 

 

mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

ÓRGÃO INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
TIPO Menor Preço por item 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA 
LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO 
SANITÁRIO DEVIDAMENTE LICENCIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO SANTO 
ANTÔNIO-MT. 
 

REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA 
 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

DATA 
24 de Novembro DE 2022, OU NO PRIMEIRO DIA UTIL 
SUBSEQUENTE, NO MESMO LOCAL E HORA, NA HIPÓTESE DE NÃO 
HAVER EXPEDIENTE NESTA DATA. 

ENTREGA DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO 

DAS 08:30 ÀS 09:00 HORAS DO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 

ABERTURA DOS ENVELOPES ÀS 14:00 HORAS DO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022 

LOCAL 
SALA DE LICITAÇÕES – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO 
ANTÔNIO. 

 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, por meio de sua Pregoeira, Eva Rodrigues 
Brito, nomeada pela Portaria Nº 050/2022 de 06 de Janeiro de 2022, torna público a abertura do Processo 
Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do Tipo Menor Preço por Item, destinado ao Registro de 
preços para contratação de serviços médicos em regime de plantões para o município de Novo Santo 
Antônio -MT, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. 
1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob 
a égide da Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Federal nº 3.555/00 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
1.3. Horário de credenciamento dar-se-á conforme disposto no Preambulo deste edital. 
1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 
1.5. Toda legislação mencionada encontra-se à disposição na Sala da Comissão. 
 

2. ÓRGÃOS REQUISITANTES 
 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 

3. OBJETO 
 

3.1. Constitui objeto do presente edital o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA LIXO 
HOSPITALAR, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, conforme Termo de Referência em anexo que parte integrante 
deste Edital. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam 
às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 
Obs. 1: No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 
Obs. 2: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 
servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam 
semelhantes ao objeto do certame. 
4.2. Participarão da Sessão Pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados. 
4.3. Não poderá participar da presente licitação empresa: 

4.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com esta Administração; 
4.3.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com esta Administração ou mesmo quando aplicada por 
outros órgãos ou entidades públicos; 
4.3.3. Em consórcio; 
4.3.4. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
4.3.5. Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, 
Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 
4.3.6. Organização da Sociedade Civil de Interesse Publica – OSCIP, conforme previsto no acórdão nº 
746/2014 – TCU – Plenário; 

4.4. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como inidôneas, em um 
dos cadastros abaixo: 

4.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam ); 
4.4.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 5(https://contas.tcu.-
gov.br/pls/apex/f?p=2046:5:0::NO::: ); 
4.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Con selho Nacional de 
Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form ); 
4.4.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

4.5. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O local, horário e data para o credenciamento será conforme o estipulado no Preâmbulo deste edital. 
5.2. Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, 
devidamente munidos de carteira de identidade ou documento legal equivalente, documento que o 
credencie a participar do certame (procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, através da qual seja-lhe atribuídos poderes para apresentar proposta, formular lances e 
praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante, conforme 
modelo do Anexo III). 
5.2.1. Não poderá se credenciar como representante de empresas licitantes Servidores Públicos 
Municipais da Administração Direta e Indireta do Município de Novo Santo Antônio 
– MT. Conforme disposição do inciso III do art. 9° da Lei 8666 de 21 de junho de 1993. 
5.3. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade ou 
documento legal equivalente e cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado. 
5.4. O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo IV e, se não o fizer, deverá 
conter todos os dados informativos necessários ao credenciamento. 
5.5. Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, conforme modelo do Anexo 
V. 
5.6. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 (cento e 
oitenta) dias da data de abertura do certame. 
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5.7. No caso de requerimento para tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 
123/2006 (para as microempresas e empresas de pequeno porte), a licitante deverá comprovar sua situação 
mediante declaração de que atendem plenamente as exigências da referida Lei, conforme modelo do Anexo 
VI, bem como apresentação da Certidão referida no item 5.6 deste edital. 
5.7.1. Os licitantes enquadrados como Micro Empreendedor Individual – MEI são isentos da apresentação da 
Certidão simplificada, tendo em vista que o órgão responsável pela emissão da referida certidão não emiti a 
mesma para os MEIs. 
5.8. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das 
transações inerentes ao Pregão Presencial. 
5.9. A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas importará a preclusão do direito 
de formular lances na sessão, na renúncia ao direito de interposição de recursos e a prática de os demais 
atos inerentes ao certame. 

 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro no momento 
do credenciamento deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de 
desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
LICITANTE:__________________________________ 
CNPJ/MF: ________________________________________ 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO SANTO 
ANTÔNIO-MT. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
LICITANTE:__________________________________ 
CNPJ/MF: ________________________________________ 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO SANTO 
ANTÔNIO-MT. 
 

 
7. PROPOSTA COMERCIAL 
 
7.1. O envelope “Proposta de Preço – Anexo II Modelo” deverá conter a proposta de preço da licitante, que 
deverá atender aos seguintes requisitos: 

7.1.1. Ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas informações exigidas no termo de 
referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas 
ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula 
no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo todas as folhas ser 
rubricadas; 
7.1.2. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
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seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre 
o objeto licitado e constante da proposta; 
7.1.3. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal; 
7.1.4. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da 
empresa que efetivamente fornecerá o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência 
respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação; 

7.2. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica 
prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do 
edital, será considerado o primeiro. 
7.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.4. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a prestação dos 
serviços licitado, conforme disposto no item 7.1.2. deste Edital. 
7.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 
7.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
7.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de 
pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados. 
7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância 
das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

 
8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens 
abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 
 
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou Requerimento de Empresário no caso de MEI; 
ou; 
8.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou 
8.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
8.2.5. Cópia do RG e CPF do sócio responsável (administrador); 

 
8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.3.3. Prova de regularidade de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
8.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; Caso o documento não declare sua validade somente será 
aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 
8.4.2. A Certidão Negativa de Falência não se aplica aos MICROEMPREENDEDORES-MEI. 

 
8.5. DECLARAÇÕES 
 

8.5.1. Declaração que a empresa se compromete a fazer prestar os serviços nos prazos solicitados, 
conforme modelo do Anexo VII. 
8.5.2. Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva e de situação regular perante o Ministério do 
Trabalho. 
8.5.2.1. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável legal, 
atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditiva à sua habilitação (conforme 
modelo do Anexo VIII), bem como, a situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme modelo sugerido 
no Anexo IX. 
8.5.4. Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, 
diretores ou sócios, conforme modelo do Anexo X. 

 
8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

7.6.1 - As empresas que vierem participar do certame licitatório para atender ao objeto deste Edital, 
deverão APRESENTAR: 
a) Atestado de capacidade técnica em nome da empresa ou responsável técnico, emitida por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de que executou serviços em atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação; (Modelo no Anexo XIII). 

 

OBSERVAÇÕES: 
1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 
2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que 
autorize a sua aceitação. 
3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com as respectivas 
inscrições nas esferas Federal e Municipal. 
4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua validade, 
também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela Pregoeira. 
5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 90 
(noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 
6. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica ou a 
publicação em órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto no 
item 7, deste edital. 

6.1. As autenticações poderão ser feitas pela equipe de apoio ao pregoeiro mediante cotejo da cópia 
com o original. 
6.2. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 
licitatório. 
6.3. Por força da Lei Federal nº 17.726 de 08 de Setembro de 2018, fica opcional a apresentação de 
documentos com autenticação e/ou reconhecimento de firma em cartório. 

7. Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-símile. 
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8. Os documentos exigido para habilitação, consoante o estabelecido neste edital, não poderão, em hipótese 
alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de 
fitas, discos magnéticos e filmes. 
9. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica. 
 
9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
9.1. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as microempresas e empresas 
de pequeno porte, previsto nos artigos 42 à 45 da Lei 123/2006 (Estatuto Nacional da microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte). 
9.2. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade fiscal, 
conforme item 8.3 deste edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2.2. A prorrogação de prazo previsto no item anterior (9.2.1) deverá sempre ser cedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 
9.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.1.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4.1. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida, não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
9.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
9.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.3, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.5.4. Não se aplica o sorteio quando, por sua natureza o procedimento não admitir o empate real, como 
acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo 
classificados conforme a ordem de apresentação dos licitantes. 
9.5.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
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9.6. Para fazer jus ao tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006, a licitante 
deverá comprovar na fase do credenciamento sua situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme disposto no item 5.7, deste Edital. 
 
10. PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
10.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, o 
Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 
10.2. Classificação das Propostas Comerciais 

10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a 
todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
10.2.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 
10.2.3. Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem anterior, 
o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

 
10.3. Lances Verbais 

10.3.1. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais. 
10.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 
sorteio na sessão de pregão, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
10.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 
efeito de posterior ordenação das propostas. 

 
10.4. Julgamento 

10.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
10.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
10.4.2.1. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado da contratação. 
10.4.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
10.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
10.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto proposto. 
10.4.5. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições 
de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 
10.4.6. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido 
melhor preço. 
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10.5. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 
pelos licitantes. 
10.6. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 
devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

10.6.1. Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão a disposição dos interessados pelo período de 
30 (trinta) dias, contados a partir da celebração do contrato, findo qual, não procurados, serão destruídos. 

 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 
11.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas 
a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
11.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
11.5. Os recursos administrativos deverão ser protocolizados no setor de licitações da Prefeitura Municipal 
de Novo Santo Antônio no endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha 
poderes para tal, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando consignado que 
qualquer outro meio de apresentação não será recebido, não havendo qualquer validade o respectivo 
recurso. 
11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via correio 
eletrônico. 

 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 
autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
12.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatados as regularidades dos atos procedimentais, 
a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
12.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da adjudicação para apresentar nova 
planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances em valores unitários e totais. 
 
13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente para fins de homologação. 
13.2. No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, será adotada os mesmos 
procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
13.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a 
Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o 
mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 
13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a 
sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação 
independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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13.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 
Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando sujeito 
às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 

13.5.1 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 
13.5.2. Impedimento de contratar com este Município por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
13.5.3. A multa de que trata o item 13.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
14. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da data de assinatura. 
Respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
neste edital e ao que dispõe o artigo 62 da Lei 8.666/93 e alterações e serão empenhadas nas rubricas 
orçamentárias das secretarias solicitantes. 
 
15. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

15.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
15.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

15.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
15.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

15.4.1 Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.5. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de 
Novo Santo Antônio, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 
licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br ou pelo endereço Avenida 29 de setembro, 244 Bairro Centro – CEP 
78.674.000 – Novo Santo Antônio – MT Fone (66)3548-1100/1140. 
 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Prefeitura de Municipal de Novo Santo Antônio/MT, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br
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própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei 
8666/1993. 
16.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial (Estado, Municípios, TCE/MT) e no 
caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações. 
16.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

16.3.1. Advertência; 
16.3.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 2º 
(segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
16.3.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) 
dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
16.3.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
inadimplemento contratual; 
16.3.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este município 
por período não superior a 2 (dois) anos; e 
16.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
16.3.7. A aplicação da sanção prevista no item 16.3.1., não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 16.3.2., 16.3.3., 16.3.4., 16.3.5., principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, em 
caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

16.4. As sanções previstas nos itens 16.3.1., 16.3.5., 16.3.6., poderão ser aplicadas conjuntamente com os 
itens 16.3.2., 16.3.3., 16.3.4., facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
16.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 16.3., reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 
16.6. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Termo de referência; 
Anexo II – Proposta de preços; 
Anexo III – Procuração; 
Anexo IV – Termo de credenciamento; 
Anexo V – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
Anexo VI – Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para microempresas e 
empresas de pequeno porte (lei complementar nº123/2006); 
Anexo VII – Declaração de cumprimento de entrega dos produtos; 
Anexo VIII – Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 
Anexo IX – Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF; 
Anexo X - Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, diretores ou 
sócios. 
Anexo XI – Minuta da ata de registro de preços; 
Anexo XII – Minuta do contrato 
Anexo XIII – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 
 
17.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 
licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
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17.3. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
17.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados e envelopes 
“Proposta Comercial” de licitantes inabilitados. 
17.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
17.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
17.7. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 
8.666/93. 
17.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 
simples, sendo possível, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 
17.7.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da 
proposta. 
17.8. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no “Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato 
Grosso”, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e 
divulgadas na Internet. 
17.9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
17.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 
de Novo Santo Antônio revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos 
supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
17.11. A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
17.12. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, reserva-se o direito de 
alterar quantitativo, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos aos limites 
estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
17.13. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na Internet, no endereço 
www.novosantoantonio.mt.gov.br e também pode ser feita a solicitação através do e-mail: 
licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br, podendo ainda ser obtida junto ao Departamento de Licitações, no 
horário das 13hs00min às 17hs:00min (horário de Brasília), até o último dia que anteceder a data prevista 
para abertura do certame. 
17.14. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a 
acompanhar as publicações referentes ao processo nos Diários Oficiais que foram dados publicidade ao ato, 
quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
17.15. Os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica poderão ser feitos por 
escrito através do e-mail licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
17.16. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de forma clara e 
objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Município, através do(a) Pregoeiro(a) 
Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. As impugnações deverão 
ser protocolizadas no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio no endereço 
preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os 
prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando consignada que qualquer outro meio de apresentação 
não será recebido, não havendo nenhuma validade a respectiva impugnação. 

http://www.novosantoantonio.mt.gov.br/
mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br
mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br
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17.17. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente. 
17.18. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6(seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 
17.19. Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 

 
Novo Santo Antônio – MT, 09 de Novembro de 2022. 
 

 
 
 

 
 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

O presente Edital foi analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica da Administração 
 
 
 

 
 

EMÍLIA BORGES DE SÁ 
Assessoria Jurídica Municipal 

OAB/MT 22134 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA LIXO HOSPITALAR, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Considerando que nas unidades de saúde do município: UBS, UDR, Laboratório, Central de Vacinas, 
produzem lixo hospitalar pertencentes ao Grupo A, ou seja, resíduos com possível presença de agentes 
biológicos que por suas características de maior circunência ou concentração, podendo causar riscos de 
infecção; Grupo B, com substâncias químicas que podem apresentar riscos à saúde pública ou ao meio 
ambiente; Grupo E, que são resíduos perfuro cortantes ou escarificantes; 
2.2. Considerando que a coleta e transporte inadequado de resíduos (lixo hospitalar) podem trazer riscos 
aos funcionários envolvidos e à população em geral, bem como a ausência de tratamento e a disposição final 
inadequada resulta em consequências ainda mais graves, como a contaminação do solo, do lençol freático e 
das águas superficiais, contribuindo, ainda, para a proliferação de inúmeros vetores transmissores de 
doenças. 
2.2. Portanto, em conformidade com a RDC nº 306/2004 (ANVISA) e Resolução nº 358/2005 (CONAMA), há 
a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transbordo, tratamento e 
destinação final de lixo hospitalar das unidades de saúde do município de Novo Santo Antônio-MT. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento desses serviços, objeto deste Termo de Referência, 
se enquadra como serviço comum, através de licitação na modalidade Pregão, tipo menor preço por Item, 
observado o disposto na Lei nº. 10.520, de 7 de julho de 2002 e, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes e a Lei complementar nº 
123/2006 e 142/2014, aplica-se também a legislação municipal pertinente à matéria através de leis atuais e 
leis que possam vir a surgir.  
 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES 
 
4.1. As licitantes deverão ofertar obrigatoriamente os serviços em conformidade com o edital, atendendo a 
descrição contida na lista abaixo, primando pela qualidade dos mesmos para que atendam às necessidades 
do Município quando de sua realização. 
 
Item Produto Qtd Unid Valor 

Unit  
Valor 
Total 

01 SERVICO DE LIMPEZA HOSPITALAR - COM COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESIDUOS (333131643) 

6.000 kg R$: 9,09 R$: 54.540,00 

 
5.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1. ETAPAS DO GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
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5.1.1. A CONTRATADA deverá promover um gerenciamento pleno e correto dos Resíduos de Serviços de 
Saúde, de acordo com as normas vigentes, que são fatores fundamentais para neutralizar riscos à saúde da 
população e ao meio ambiente. O gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde possui etapas de acordo 
com as especificações abaixo: 
5.1.2. Manejo Interno: É de responsabilidade da CONTRATANTE, através das suas unidades, o correto 
trabalho de segregação, acondicionamento, identificação, transporte interno, armazenamento temporário e 
armazenamento externo, de forma a permitir a redução dos resíduos infectantes gerados; 
5.1.3. A coleta e transporte externos consistem na remoção dos Resíduos de Serviços Saúde do abrigo de 
resíduos (armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou destinação final, pela utilização de 
técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, 
da população e do meio ambiente; 
5.1.4.4. Tratamento: A escolha do método de tratamento dever ser compatível com a natureza do resíduo a 
ser tratado, objetivando a sua desinfecção e/ou neutralização, podendo ser utilizados processos manuais, 
mecânicos, físicos, químicos ou biológicos que alterem as características dos resíduos, objetivando a 
minimização do risco à saúde da população, a preservação da qualidade do meio ambiente, a segurança e a 
saúde do trabalhador. 
Os sistemas para tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde devem ser objeto de licenciamento 
ambiental, de acordo com a Resolução CONAMA nº 358 de 29/04/2005 e a RDC nº 306, de 2004, da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e são passíveis de fiscalização e de controle pelos órgãos de 
vigilância sanitária e de meio ambiente. A metodologia de desinfecção utilizada para tratamento dos 
Resíduos de Serviços de Saúde deverá atingir o nível III de inativação bacteriana, conforme tabela com os 
níveis de inativação da RDC nº 306/04, para torná-lo não perigoso e desta forma ter a sua disposição final 
juntamente com os resíduos domésticos e públicos. 
 
5.2. ACONDICIONAMENTO 
5.2.1. A CONTRATADA fornecerá recipientes, em regime de comodato, para acondicionamento dos 
resíduos. Todos os carros coletores deverão ser identificados, na parte externa, com logomarca, nome e 
telefone da CONTRATADA.  A identificação dos carros coletores e bombonas poderá ser feita com etiquetas 
adesivas, desde que as mesmas sejam resistentes aos processos de higienização e trocadas sempre que 
necessário. Os carros coletores, bombonas e recipientes devem atender as especificações abaixo: 
5.2.2. Os Resíduos de Serviços de Saúde deverão ser acondicionados em carros coletores de Polietileno de 
Alta Densidade (PEAD) de 120, 240, 400 ou mais litros, com tampa e rodas revestidas em material que 
impeçam ruídos, válvula de dreno no fundo (somente para os recipientes com mais de 400 litros), cantos e 
arestas arredondados, devidamente identificados. 
5.2.3. O carro coletor para transporte e acondicionamento de resíduos do grupo A (resíduo infectante) e E 
(perfuro cortante) deve ser de cor branca, identificados com a inscrição de” RESÍDUO INFECTANTE” e 
símbolo de risco associado constante na NBR 7500. 
5.2.4. A coleta dos resíduos deverá ser realizada em datas agendadas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 
5.2.5. O transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser realizado em veículos adequados para 
este tipo de serviço, conforme a NBR 7500 (Identificação para o Transporte terrestre, manuseio, 
movimentação e armazenamento de Produtos), NBR 9735 (Conjunto de Equipamentos para Emergências no 
Transporte Terrestre de Produtos Perigosos), NBR 12810 (Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde), NBR 
13221(Transporte terrestre de resíduos), NBR 14652 (Coletor-transportador Rodoviário de Resíduos de 
Serviços de Saúde), Resolução n.º 420/04, da Agência Nacional de Transportes Terrestres, Norma Comlurb 
42-10- 01 (Credenciamento para Prestação de Serviços de Coleta e Remoção), Norma Comlurb 42- 60- 01 
(Acondicionamento, Coleta e Destinação Final de Resíduos de Serviços de Saúde) e suas atualizações. 
  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
6.1 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido em contrato; 
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6.2 Fornecer ao CONTRATADO todos os dados e informações que se façam necessárias ao bom desempenho 
dos serviços ora contratados; 
6.3. Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes de 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao cumprimento das obrigações estabelecidas no 
presente instrumento. Fica convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o 
Contratado, estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil. 
 

7. DAS RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
7.1. A CONTRATADA ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços após Ordem de Serviço do Gestor em 
prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis; 
7.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de saúde e 
dentro do estabelecido pelos setores competentes; 
7.3. A CONTRATADA deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de fiscalização 
da sua categoria, sob pena de rescisão contratual; 
7.4. Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes tenham 
sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus representantes ou 
prepostos; 
7.5. O fornecedor fica obrigado a apresentar relatórios mensais, da realização do atendimento, contendo a 
descrição dos serviços, bem como assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pela qualidade 
dos serviços contratados, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras pessoas a prestação dos 
serviços; 
7.6. A empresa contratada deverá dispor de todos os equipamentos necessários para a retirada do container 
cheio e reposição do container vazio.  
7.7. A empresa deverá encaminhar à Secretaria de Obras as fotografias de cada local onde houver a remoção 
e substituição dos containers. 
 

8. DOS PAGAMENTOS 
 
8.1. A empresa licitante deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes a prestação dos 
serviços, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada 
pelo servidor designado pela Administração. 
8.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem 
Bancária, no prazo de até 10 (dez) dias subsequente a realização dos serviços. 
8.3. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 
8.4. O pagamento será creditado pela CONTRATANTE em Conta Corrente da CONTRATADA, por meio de 
Ordem Bancária. 
8.4.1. As taxas referentes ao Envio de TED e/ou DOC serão efetivamente descontadas do valor a ser 
pago a favorecida; 
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 
pagamento.  
8.9. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 
acrescentando-se no prazo fixado nos item 9.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 
reapresentação; 
8.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização 
monetária. 
8.8. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
8.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL/INSS, 
FGTS E CNDT (TRABALISTA), devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é 
de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em 
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compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 
(regularidade fiscal). 
 

09. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
09.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
09.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até 
a realização, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
transporte, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
09.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de alteração da legislação municipal vigente, 
devidamente regulamentada pelo chefe do executivo municipal. 
09.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado 
no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. O Município promoverá, através do servidor a ser designado pela Secretaria Municipal de Saúde, o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas 
detectadas na sua execução e comunicará à empresa, os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas 
corretivas por parte da mesma. 
 

11. DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1.  Qualquer modificação no Contrato, objeto da presente Licitação, poderá ser determinada pela 
CONTRATANTE mediante assinatura de Termo Aditivo, observadas as normas legais vigentes. 
 
 
                                                                                Novo Santo Antônio – MT, 08  de Novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 

WANESKA BARROS REGO FERREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

Resp. pelo Termo de Referência 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(papel timbrado da empresa) 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO SANTO 
ANTÔNIO-MT. 
 
Razão Social: 
Nome de Fantasia: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 

Optante pelo SIMPLES: Sim (  )  Não (   ) – 
Preenchimento Obrigatório. 

Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail: 
Telefone: Fax: 
Banco: Agência: 
Conta Bancária:  
Nome do Responsável: 
Telefone: CPF: 
 
Item Produto Qtd Unid Valor 

Unit  
Valor 
Total 

01 SERVICO DE LIMPEZA HOSPITALAR - COM COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESIDUOS (333131643) 

6.000 kg R$:  R$:  

 
 
Declaramos que no preço ofertado estão computadas as despesas com encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
relacionadas com a contratação do objeto do presente termo de referência. 
 
* Prazo de entrega: Conforme escalara de serviços fornecida pela contratante pelo período de 12 (doze) 
meses. 
* Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 

Local e data 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
 
 
 
 
 
Por este instrumento de procuração a empresa …………., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº…………., com 
sede à Rua/Av………….., Nº………….., Cidade…………., Estado…………. neste ato representado pelo Sr………….., 
brasileiro, casado, portador do CPF …………. RG………….., residente e domiciliado na Rua…………., nº………..., 
cidade; …………..,estado……….., Representante legal da empresa, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Sr. …………...., portador do RG…………., CPF …………..., aos quais concede poderes especiais para representá-lo 
junto a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, com poderes para praticar todos os atos referentes ao 
Pregão Presencial nº 020/2022, tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recursos, 
renúncia de direitos. 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CNPJ nº 
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ANEXO IV 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
 
 
 
 
 
 
 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)……......…..., portador(a) do RG n.º…...…….;e do CPF n.º………. a 
participar da licitação instaurada pelo Município de Novo Santo Antônio – Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão Presencial n.º 020/2022, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa…………...................., inscrita no CNPJ sob o nº …....………...., bem como 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar os demais atos 
inerentes ao certame. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CNPJ nº 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
 
 
 
 
 
 
 
A…..........................…..(razão social da empresa), CNPJ Nº………………..., localizada à 
……...........................................……..…... DECLARA, em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre todos os 
requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Novo Santo Antônio – Estado de 
Mato Grosso – Pregão Presencial N.º 020/2022. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CNPJ nº 
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ANEXO VI 

MODELO DEREQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 
 
(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
 
 
 
 
 
_____________________________________,portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. ______________ - SSP/_____ e do 
CPF/MF nº________________, representante da empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº 
_______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão Presencial Nº 003/2022, seja dado o tratamento 
diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006.  
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
(Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 
pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte.) 
 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CNPJ nº 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENTREGA DO OBJETO 
 
(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
 
 
 
 
 
 
 
A…….......................................……….(razão social da empresa), inscrita no CNPJ Nº……............, localizada à 
…….........................................…………..., DECLARA, que cumprirá o atendimento aos prazos estabelecidos para a 
prestação dos serviços de plantão, conforme solicitado pela Secretaria Municipal requisitante e Anexo I 
(Termo de Referência) do Edital de Pregão Presencial nº 020/2022. 
 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CNPJ nº 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE 
 
(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
 
 
 
 
 
 
 
A…..........................................................…....(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º;………….........…….., 
localizada à; ………........................................................……., DECLARA, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º 
da Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este certame licitatório no Município Novo Santo Antônio – Estado de Mato Grosso – Pregão 
Presencial N.º 020/2022. 
 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 

 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CNPJ nº 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF 
 
(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
 
 
 
 
 
 
 
A…..........................................................…....(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º;………….........…….., 
localizada à; ………........................................................……., DECLARA, em atendimento ao previsto no Pregão 
Presencial n.º 020/2022, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer 
trabalho. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CNPJ nº 
 

 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EXISTE EM SEU QUADRO, SERVIDOR PÚBLICO 
 
(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
 
 
 
 
 
 
 
A…..........................................................…....(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º;………….........…….., 
localizada à; ………........................................................……., DECLARA, em atendimento ao previsto no Pregão 
Presencial n.º 020/2022, que não possuímos, em nosso quadro de funcionários, diretores e sócios 
proprietários quaisquer servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou de tomada de 
decisão. 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CNPJ nº 
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ANEXO XI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. 
 
O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 
04.199.966/0001-50, com sede na Avenida 29 de Setembro, nº 244, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliada na Av. Santo Antônio, s/nº, em Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, portador da RG nº 
738.751/SSP-MT e CPF/MF nº 604.590.181-91, doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a empresa ..............., 
pessoa jurídica de direito .........., inscrita no CNPJ/MF sob o número ............, com sede na ......., ............., ........, na 
cidade de .................., Estado ................, neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., 
brasileiro(a), ..............., ........., residente e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de ................, Estado ................, 
portador da C.I. RG. nº ............... SSP ......... e CPF/MF n.º .............., doravante denominada “DETENTORA DA ATA”, 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial n. 020/2022, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Municipal n. 05/2013, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e as condições seguintes: 
 
1. OBJETO E PREÇOS 

 
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA 
LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. 
 
1.1. . Conforme Termo de Referência em anexo, Pregão Presencial nº 020/2022, para Registro de Preços, 
abaixo especificados: 

Item Produto Qtd Unid Valor 
Unit  

Valor 
Total 

01 SERVICO DE LIMPEZA HOSPITALAR - COM COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS 
(333131643) 

6.000 kg R$:  R$:  

 
 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses. 
2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Novo Santo Antônio não será obrigado a utilização, exclusivamente por 
seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3. Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata, será observado quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2022, que a precedeu e íntegra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
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3. DOS PAGAMENTOS 
 
3.1. A empresa licitante deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes a prestação dos 
serviços, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada 
pelo servidor designado pela Administração. 
3.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente 
a execução dos serviços e, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura, , conforme dispõe o art. 
40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
3.3. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 
3.4. O pagamento será creditado pela CONTRATANTE em Conta Corrente da CONTRATADA, por meio de 
Ordem Bancária. 
3.4.1. As taxas referentes ao Envio de TED e/ou DOC serão efetivamente descontadas do valor a ser 
pago a favorecida; 
3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 
pagamento.  
3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 
acrescentando-se no prazo fixado nos item 3.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 
reapresentação; 
3.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização 
monetária. 
3.8. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL/INSS, 
FGTS E CNDT (TRABALISTA), devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é 
de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 
(regularidade fiscal). 
  

4.  DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 
 

4.1 Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade do Município de Novo Santo Antônio 
- MT e serão solicitados mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Administração 
conforme descrito no TERMO DE REFERÊNCIA-anexo I. 
4.2 O fornecedor dos serviços é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo 
Município de Novo Santo Antônio-MT, em qualquer momento, devendo prestar as informações e 
esclarecimentos solicitados; também é obrigado a comunicar ao Município de Novo Santo Antônio-
MT a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a prestação dos 
serviços, no todo ou em parte, bem como sanar os problemas imediatamente, sob pena de rescisão 
contratual. 
4.2 O fornecedor dos serviços é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação. 
4.4 O Fornecedor dos serviços deverá disponibilizar profissionais capacitados, conforme as 
disposições deste Edital, em número suficiente para atender a demanda do Município e com 
observância da legislação brasileira. 
 
. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES 
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DA PREFEITURA MUNICIPAL 
5.1 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido em contrato; 
5.2 Fornecer ao CONTRATADO todos os dados e informações que se façam necessárias ao bom desempenho 
dos serviços ora contratados; 
5.3. Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes de 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao cumprimento das obrigações estabelecidas no 
presente instrumento. Fica convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o 
Contratado, estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil. 
 
DA DETENTORA DA ATA 
5.1. ETAPAS DO GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
5.1.1. A CONTRATADA deverá promover um gerenciamento pleno e correto dos Resíduos de Serviços de 
Saúde, de acordo com as normas vigentes, que são fatores fundamentais para neutralizar riscos à saúde da 
população e ao meio ambiente. O gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde possui etapas de acordo 
com as especificações abaixo: 
5.1.2. Manejo Interno: É de responsabilidade da CONTRATANTE, através das suas unidades, o correto 
trabalho de segregação, acondicionamento, identificação, transporte interno, armazenamento temporário e 
armazenamento externo, de forma a permitir a redução dos resíduos infectantes gerados; 
5.1.3. A coleta e transporte externos consistem na remoção dos Resíduos de Serviços Saúde do abrigo de 
resíduos (armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou destinação final, pela utilização de 
técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, 
da população e do meio ambiente; 
5.1.4. Tratamento: A escolha do método de tratamento dever ser compatível com a natureza do resíduo a ser 
tratado, objetivando a sua desinfecção e/ou neutralização, podendo ser utilizados processos manuais, 
mecânicos, físicos, químicos ou biológicos que alterem as características dos resíduos, objetivando a 
minimização do risco à saúde da população, a preservação da qualidade do meio ambiente, a segurança e a 
saúde do trabalhador. 
5.1.5. Os sistemas para tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde devem ser objeto de licenciamento 
ambiental, de acordo com a Resolução CONAMA nº 358 de 29/04/2005 e a RDC nº 306, de 2004, da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e são passíveis de fiscalização e de controle pelos órgãos de 
vigilância sanitária e de meio ambiente. A metodologia de desinfecção utilizada para tratamento dos 
Resíduos de Serviços de Saúde deverá atingir o nível III de inativação bacteriana, conforme tabela com os 
níveis de inativação da RDC nº 306/04, para torná-lo não perigoso e desta forma ter a sua disposição final 
juntamente com os resíduos domésticos e públicos. 
 

6. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
6.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
6.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até a 
realização, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
transporte, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
6.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de alteração da legislação municipal vigente, devidamente 
regulamentada pelo chefe do executivo municipal. 
6.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
 

7. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
7.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
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7.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
7.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
7.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
7.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
7.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
7.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de MT, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
7.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 810 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais se destacam: 
8.1.1. Advertência; 
8.1.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º 
(segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
8.1.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) 
dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
8.1.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
inadimplemento contratual; 
8.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
8.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 
8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas do item 10.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 

09. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 
 
9.1. As serviços decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por 
quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante 
prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em ata encontra-se 
compatível com o de mercado. 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

Avenida 29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000 
 (66) 3548-1081/1140 

   31 
 

9.2. As prestações de serviços decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de 
Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista 
neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2022 a proposta da empresa 
_______________ classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
10.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 10.520/2002 no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
10.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e 
respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 
10.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais. 
10.1. As partes elegem o foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Novo Santo Antônio – MT, ____ de ________ de 2022. 
 
 
 

 
ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EMPRESA DETENTORA 
Sócio Responsável 
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ANEXO XII 
MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2022 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE COLETA LIXO HOSPITALAR, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. 
 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa 
jurídica de direito público interno, situado na Avenida 29 de Setembro, nº 244, nesta cidade, Estado de Mato 
Grosso, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliada na Av. Santo Antônio, s/nº, em Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, portador 
da RG nº 738.751/SSP-MT e CPF/MF nº 604.590.181-91, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa 
..............., pessoa jurídica de direito .........., inscrita no CNPJ/MF sob o número ............, com sede na ......., ............., 
........, na cidade de .................., Estado ................, neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) 
senhor(a), ..............., brasileiro(a), ..............., ........., residente e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de 
................, Estado ................, portador da RG. nº ............... SSP ......... e CPF/MF n.º .............., doravante denominada 
CONTRATADA”, resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei do Pregão n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2.002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis n. 
8.883/94 e n. 9.648/98, e de acordo com o que consta no Procedimento Pregão Presencial nº 020/2022 , 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. OBJETO 

 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA LIXO 
HOSPITALAR, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. 
1.2.  
1.2. A prestação de serviços objeto deste Contrato obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA do Pregão Presencial nº 020/2022; 
1.2.2. Edital de Pregão Presencial nº 020/2022 e seus anexos; 
1.2.3. Termo de Referência 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica 
atual. 
 
2. DOS PREÇOS E REAJUSTAMENTO 

 
2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento da prestação dos serviços serão os estipulados na 
proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Presencial nº 
020/2022.  
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2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas sobre o objeto contratado tais como: 
tributos, seguros, encargos sociais e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes deste instrumento. 
2.3. O valor do presente contrato é de R$ …..............(.........), obedecendo os valores dos itens abaixo: 
 
Item Produto Qtd Unid Valor 

Unit  
Valor 
Total 

01 SERVICO DE LIMPEZA HOSPITALAR - COM COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS 
(333131643) 

6.000 kg R$:  R$:  

 
2.4. Será emitida a Nota de Empenho, no valor de R$..............(.............) visando dar atendimento às despesas 
decorrentes da execução deste Contrato. 
2.5. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 
2.5.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até 
a realização, tais como: tributos (impostos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 
seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 
2.6. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de alteração da legislação municipal vigente, devidamente 
regulamentada pelo chefe do executivo municipal. 
2.7. O Órgão contratante deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
 
3. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

 

3.1 Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade do Município de Novo Santo Antônio 
- MT e serão solicitados mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Obras Conforme 
descritos no TERMO DE REFERÊNCIA –Anexo I. 
3.2 O fornecedor dos serviços é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo 
Município de Novo Santo Antônio-MT, em qualquer momento, devendo prestar as informações e 
esclarecimentos solicitados; também é obrigado a comunicar ao Município de Novo Santo Antônio-
MT a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a prestação dos 
serviços, no todo ou em parte, bem como sanar os problemas imediatamente, sob pena de rescisão 
contratual. 
3.2 O fornecedor dos serviços é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação. 
3.4 O Fornecedor dos serviços deverá disponibilizar profissionais capacitados, conforme as 
disposições deste Edital, em número suficiente para atender a demanda do Município e com 
observância da legislação brasileira. 
 
 

4. DOS PAGAMENTOS 
 
4.1. A empresa licitante deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes a prestação dos 
serviços, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada 
pelo servidor designado pela Administração. 
4.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem 
Bancária, no prazo de até 10 (dez) dias subsequente a realização dos serviços. 
4.3. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 
4.4. O pagamento será creditado pela CONTRATANTE em Conta Corrente da CONTRATADA, por meio de 
Ordem Bancária. 
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4.4.1. As taxas referentes ao Envio de TED e/ou DOC serão efetivamente descontadas do valor a ser 
pago a favorecida; 
4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 
pagamento.  
4.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, 
acrescentando-se no prazo fixado nos item 4.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 
reapresentação; 
4.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização 
monetária. 
4.8. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
4.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL/INSS, 
FGTS E CNDT (TRABALISTA), devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é 
de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 
(regularidade fiscal). 
 
5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
5.1. A licitante vencedora deverá prestar os serviços objeto da licitação, em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos termos do presente 
anexo. 
5.2. A execução dos serviços será de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante, mediante 
formulário próprio de Ordem de serviços, emitido pelo encarregado responsável. 
5.3. A contratada deverá executar os serviços no período de 12 (doze) meses, contados do recebimento da 
ordem de serviços, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 
licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
5.3.1. Caso não seja efetivada a execução dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar 
será convocada para o fornecimento do objeto. 
 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. As despesas decorrentes do objeto deste instrumento correrão à conta de recursos próprios no 
orçamento vigente e orçamentos do próximo exercício financeiro, das secretarias municipais: 
05. Secretaria Municipal de Administração. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido em contrato; 
7.2 Fornecer ao CONTRATADO todos os dados e informações que se façam necessárias ao bom desempenho 
dos serviços ora contratados; 
7.3. Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes de 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao cumprimento das obrigações estabelecidas no 
presente instrumento. Fica convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o 
Contratado, estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. A CONTRATADA ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços após Ordem de Serviço do 
Gestor em prazo não superior a 24 horas; 
8.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e dentro do estabelecido pelos setores competentes; 
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8.3. A CONTRATADA deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de fiscalização 
da sua categoria, sob pena de rescisão contratual; 
8.4. Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes 
tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus 
representantes ou prepostos; 
8.5. O fornecedor fica obrigado a apresentar relatórios mensais, da realização do atendimento, 
contendo a descrição dos serviços, bem como assumir inteira responsabilidade técnica e 
administrativa pela qualidade dos serviços contratados, não podendo, sob qualquer hipótese, 
transferir a outras pessoas a prestação dos serviços; 
8.6. A empresa contratada deverá disponibilizar no mínimo 02(dois) Containers de, no mínimo 40 
m3 (quarenta metros cúbicos), para armazenagem dos resíduos sólidos urbanos (orgânico e 
Rejeito), para posterior recolhimento, transporte e destinação final dos mesmos.  
8.7. A retirada do container deverá ser feita em até 02 (dois) dias após solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras e Educação.  
8.8. As retiradas serão feitas conforme a demanda, de acordo com a solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras.  
8.9. A cada retirada de container cheio, a empresa deverá disponibilizar outro container vazio com 
a mesma capacidade do primeiro.  
8.10. Os containers não poderão permanecer em seus locais de destino por mais de 07 (sete) dias, 
devendo acontecer até este período a sua remoção, ocorrendo a sua substituição por um container 
vazio.  
8.11. A empresa contratada deverá dispor de todos os equipamentos necessários para a retirada do 
container cheio e reposição do container vazio.  
8.12. A empresa deverá encaminhar à Secretaria de Obras as fotografias de cada local onde houver 
a remoção e substituição dos containers. 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor do 
CONTRATANTE, devendo este: 

9.1.1. Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATADA e seus prepostos todas 
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato; 
9.1.2. Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento; 
9.1.3. Solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competência, possibilitando a 
adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato. 

9.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
 
10. DAS PENALIDADES 

 
10.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 810 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais se destacam: 

10.1.1. Advertência; 
10.1.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º 
(segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
10.1.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) 
dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
10.1.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
inadimplemento contratual; 
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10.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
10.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

10.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
10.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas do item 10.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
10.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
11. DA RESCISÃO 

 
11.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da 
CONTRATADA assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
11.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou extrajudicial, 
quando: 

11.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização deste 
Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das obrigações 
ajustadas; 
11.2.2 Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento de todas as 
outras sanções previstas; 
11.2.3. Ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no fornecimento dos serviços; 
11.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 
11.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93. 

11.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja 
devidamente justificada. 
11.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 
11.6. Será considerado extinto o presente instrumento contratual, sempre que ocorrer uma das condições 
dispostas abaixo: 

11.6.1. Advento do termo contratual; 
11.6.2. Rescisão; 
11.6.3. Anulação; 
11.6.4. Falência ou extinção da empresa; 

 
12. DAS PRERROGATIVAS CONTRATUAIS 

 
12.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao presente Contrato e abaixo 
elencado: 

12.1.1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos 
do art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 
12.1.2. Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 
12.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
12.1.4. Fiscalização da execução do Contrato. 

 
13. DA ALTERAÇÃO 
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13.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 65, da Lei nº 
8.666/93. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
14.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
15. DO FORO 

 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Novo Santo Antônio – MT, ____ de _____ de 2022. 

 
 
 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

EMPRESA CONTRADA 
Sócio Responsável 

 
 
1ª TESTEMUNHA: 
 
NOME COMPLETO:_____________________________________________________ 
Nº RG:________________________________ ORGÃOEXPEDIDOR______________  
ASSINATURA:__________________________________________________________ 
 
2ª TESTEMUNHA: 
 
NOME COMPLETO:_____________________________________________________ 
Nº RG:________________________________ORGÃOEXPEDIDOR_______________ 
ASSINATURA: _________________________________________________________ 
 
 
O presente Contrato foi analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica da Administração. 
Em ____ de _____________ de 2.022. 
 
 

 
EMÍLIA BORGES DE SÁ 

Assessoria Jurídica Municipal 
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ANEXO XIII - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

 
 
 
 
Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa .........................................................................................., 
estabelecida na Rua ............................................................................, n.º ...................., bairro ............................................, 
cidade....................................................................., estado............................................, CNPJ n.º ............................................................., 
é nosso fornecedor de (descrever os serviços executados), cumprindo sempre e pontualmente com as 
obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados ou produtos entregues, pelo que declaramos estar 
apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.  
Por ser verdade, firmamos o presente.  
................................../....., ..... de .................. de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Nome legível 
Cargo 
Carimbo CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de 
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações 
constantes deste modelo. 


